
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2023

Município: São José Do Cerrito - SC
Estado: Santa Catarina

Região de Saúde: Serra Catarinense

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 08/02/2024 08:37:47

Status da PAS: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - Garantir a qualificação dos profissionais da SMS/US e SAMU

OBJETIVO Nº 1.1 - Manter os profissionais atualizados sobre as normas, ações e programas referentes ao tipo de atendimento/tratamento prestado aos principais problemas de saúde que afetam nossa população.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.1.1 Cursos de atualização aos profissionais da ESB Percentual de profissionais da saúde bucal capacitados anualmente 50,00 2022 Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - cursos de capacitação/atualização em atendimento específico e prioritário da equipe de SAMU e APS

1.1.2 Cursos de atualização aos profissionais que compõe a
ESF/APS

Percentual de profissionais da saúde com atualização anual na área 50,00 - Percentual 30,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - cursos de capacitação/atualização em atendimento específico e prioritário da equipe de APS e ESF

1.1.3 Cursos de atualização à equipe atuante do SAMU/USB Proporção de resolutividade das ocorrências realizadas pela equipe do
SAMU

50,00 2022 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - cursos de capacitação/atualização em atendimento específico e prioritário da equipe de SAMU.

OBJETIVO Nº 1.2 - Garantir atendimento seguro e de qualidade em todos os níveis de atenção
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.2.1 Oferecer atendimento ágil e resolutivo aos usuários, evitando problemas
secundários, sequelas ou agravamento do quadro

Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do aparelho
circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)

60,00 2022 Percentual 50,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Atender as queixas dos usuários sendo resolutivos as demandas que aparecerem

1.2.2 Proporcionar atendimento seguro, correto e em tempo oportuno nos
quadros agudos que requerem atenção imediata

Proporção de pacientes que procuram atendimento com demandas agudas, relacionada com pacientes
com queixas solucionadas

70,00 - Proporção 90,00 70,00 Proporção

Ação Nº 1 - Prestar atendimento ágil para as demandas agudas

DIRETRIZ Nº 2 - Garantia de Acesso e serviço público de qualidade aos usuários do SUS

OBJETIVO Nº 2.1 - Assegurar atendimento multiprofissional de qualidade a população cerritense que procura o serviço público.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.1.1 Oferecer atendimento com equipe multiprofissional à todo
usuário referenciado

Proporção de usuários que receberam atendimento com equipe multiprofissional relacionado com o
número de usuários encaminhados

40,00 2022 Proporção 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ofertar atendimento com equipe multi para os pacientes encaminhados

DIRETRIZ Nº 3 - Identificar, planejar e executar ações educativas, assistenciais e terapêuticas à população individual ou coletiva

OBJETIVO Nº 3.1 - Realizar o planejamento das ações desenvolvidas na rede de saúde municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.1.1 Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e
demandas da população

índice de ações coletivas planejadas referentes as
necessidades levantadas

50,00 2022 Índice 100,00 50,00 Índice

Ação Nº 1 - Planejamento das ações a serem realizadas

OBJETIVO Nº 3.2 - Efetuar as ações planejadas pela equipe multiprofissional e gestão local
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2023 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

3.2.1 Realizar as ações educativas pactuadas Percentual de ações coletivas e atendimentos em grupo realizados. 60,00 2022 Percentual 50,00 60,00 Percentual

Ação Nº 1 - palestras educativas nas escolas e comunidades

OBJETIVO Nº 3.3 - Garantir assistência pública desde a prevenção até a reabilitação da saúde, conforme demanda

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista 2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

3.3.1 Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e
necessidades populacionais

Índice de usuários ou grupo com necessidades de atendimento diferenciado sendo
acompanhado pela equipe de saúde

20,00 2022 Índice 50,00 20,00 Índice

Ação Nº 1 - Atendimento integral em todos os níveis de atenção

OBJETIVO Nº 3.4 - Realizar ações educativas de promoção em saúde nos diversos grupos específicos (idosos, doentes crônicos, gestantes, saúde mental) incentivando envelhecimento saudável e qualidade de vida,
diminuindo o risco de doenças oportunas e morte prematura.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2023 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

3.4.1 Executar ações coletivas de promoção em saúde para doentes crônicos Número de casos de agravamento e óbito pelas DCNT 10 2022 Número 50,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Atividades em grupo para doentes crônicos

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecer as redes de saúde

OBJETIVO Nº 4.1 - Ofertar atendimento integral através das redes de atenção e assistência à saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 2023 Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida

Valor Ano Unidade de Medida

4.1.1 Garantir a integralidade do cuidado através das redes de atenção em saúde Usuários encaminhados e acompanhados pela RAS 50,00 2022 Percentual 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Utilizar as redes de atenção para garantir assistência integral

DIRETRIZ Nº 5 - Implementar as PICS na assistência à saúde municipal
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OBJETIVO Nº 5.1 - Melhorar a qualidade de vida das pessoas, especialmente doentes crônicos, ofertando um tratamento complementar e sem efeitos colaterais

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

5.1.1 Realizar tratamento complementar em doentes crônicos a fim de manter os padrões
fisiológicos, níveis laboratoriais e sinais vitais dentro da normalidade

Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT (doenças do
aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)

15 - Número 20,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Utilizar as PICS para melhorar a situação de saúde da população

OBJETIVO Nº 5.2 - Ofertar tratamento alternativo e resolutivo a pacientes com transtornos de ansiedade e relacionados ao excesso de medicação de uso controlado

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

5.2.1 Diminuir o uso de medicações controladas,
através da utilização das PICS

Proporção de usuários que diminuíram o uso de medicações controladas, através da adesão as PICS com relação à
usuários em uso de medicações, não aderentes às práticas.

20,00 2022 Proporção 20,00 20,00 Proporção

Ação Nº 1 - Realizar acupuntura, reiki e outras PICS conforme capacidade da equipe para diminur o uso de medicações de uso controlado

OBJETIVO Nº 5.3 - Proporcionar melhora da dor e ansiedade em crises agudas

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

5.3.1 Realizar os métodos complementares existentes nas US na estabilização de quadros
agudos

Percentual de usuário com melhora clínica após uso das
PICS

20,00 2022 Percentual 50,00 50,00 Percentual

Ação Nº 1 - utilizar métodos de acupuntura pontuais para quadros agudos, na tentativa de reverter ou minimizar as crises

DIRETRIZ Nº 6 - Diminuir o tempo de espera de consultas clínicas na APS

OBJETIVO Nº 6.1 - Assegurar o atendimento em tempo oportuno aos pacientes com doenças agudas ou crônicas agudizadas
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Ofertar atendimento ágil, responsável e resolutivo aos usuários conforme
necessidade e classificação de risco

Percentual de usuários atendidos dentro do tempo estipulado conforme
necessidade e classificação de risco.

50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Classificar conforme o risco, todos os usuários que procuram a unidade

DIRETRIZ Nº 7 - Criar plano de cargos e salários

OBJETIVO Nº 7.1 - Organizar e padronizar os cargos internos para estabelecer uma política regular e consistente, promovendo igualdade e transparência entre os trabalhadores.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Criar o PCCS através da gestão de Cargos e Salários para atender as necessidades básicas dos servidores, buscando alcançar
prestígio, autoestima, autorrealização e reconhecimento.

Construção e execução do PCCS 1 2022 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Criar e aprovar plano de cargos e salários

DIRETRIZ Nº 8 - Aprimorar a fiscalização de cumprimento e descumprimento das normas de saúde estabelecidas pela SMS ou Comitês municipais referentes a situações endêmicas ou prejudiciais a
coletividade

OBJETIVO Nº 8.1 - Garantir a segurança da população com relação as doenças contagiantes e de transmissão coletiva.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

8.1.1 Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das
normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde.

Número de casos novos de doenças endêmicas
altamente contagiosas

100 2022 Número 100,00 100,00 Taxa

Ação Nº 1 - criar normas para garantir a segurança da população diante de problemas endêmicos

DIRETRIZ Nº 9 - Criar estratégias de atendimento individual e coletivo à demanda de saúde mental (dependência química e doenças mentais)

OBJETIVO Nº 9.1 - Suporte profissional para demanda de saúde mental (dependentes químicos e doentes mentais)
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

9.1.1 Ofertar atendimento responsável, de qualidade, acompanhamento e encaminhando quando necessário, para
usuários de drogas e em sofrimento psíquico

Número de ações estratégicas para população
em saúde mental

12 2022 Número 40,00 60,00 Proporção

Ação Nº 1 - atender pacientes em sofrimento psíquico causado pelo uso/abuso de àlcool e drogas

OBJETIVO Nº 9.2 - Capacitar profissionais para garantia de atendimento à demanda específica e reconhecimento do fluxo da RUE em casos urgentes e emergentes de adoecimento psíquico.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

9.2.1 Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda
específica

Número de profissionais capacitados 50 2022 Número 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitar toda equipe de APS em atendimento em Saúde Mental

DIRETRIZ Nº 10 - Criar grupo de reeducação alimentar/atividade física e auto cuidado para pacientes crônicos

OBJETIVO Nº 10.1 - Oferecer a população momentos de convivência social, atribuindo atividades físicas e nutricionais buscando melhora da qualidade de vida, do sono, diminuição de dores e da incapacidade funcional,
redução de estresse e sensação de bem estar. Promovendo saúde e prevenindo doenças ou agravamento dessas.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

10.1.1 Formar e manter grupo de atividade física e reeducação alimentar proporcionando bem estar e melhora
da qualidade de vida e saúde dos doentes crônicos.

Proporção de pacientes crônicos participantes do projeto de
reeducação alimentar e atividade física.

30,00 2022 Proporção 50,00 70,00 Proporção

Ação Nº 1 - grupo de atividade física e reeducação alimentar com equipe multi e pacientes crônicos

DIRETRIZ Nº 11 - Fortalecer o Controle Social

OBJETIVO Nº 11.1 - Manter o conselho municipal de saúde ativo e paritário, com representantes das entidades locais e comunitárias
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

11.1.1 Realizar reunião ordinária do CMS mensalmente com quórum suficiente para avaliações, votações e
aprovações das propostas de governo

Número de representas titulares presentes nas reunião
ordinárias do CMS

12 2022 Número 1 12 Número

Ação Nº 1 - realizar reuniões periódicas do CMS com quórum suficiente

OBJETIVO Nº 11.2 - Incentivar a participação social através de conferências municipais de saúde e eventos referentes a construção de políticas públicas, programas e financiamentos na saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

11.2.1 Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização
de recursos para benefício da saúde da população.

Percentual de representantes da comunidade
participantes dos eventos da saúde

40,00 2022 Percentual 100,00 40,00 Percentual

Ação Nº 1 - participação mínima da comunidade nas conferências municipais de saúde e/ou audiências públicas

DIRETRIZ Nº 12 - Garantir a aplicação do percentual mínimo anual da receita própria em ações e serviços públicos planejados em prol das demandas de saúde populacional, conforme disposto no artigo 198
da Constituição Federal

OBJETIVO Nº 12.1 - Aplicar no mínimo 15% das receitas provenientes de impostos em ações e serviços públicos de saúde, em benefício da população municipal.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

12.1.1 Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da
saúde.

Percentual de recursos próprios aplicado na saúde
municipal

15,00 2022 Percentual 100,00 15,00 Percentual

Ação Nº 1 - aplicar 15% da receita em serviços públicos para saúde

DIRETRIZ Nº 13 - Efetivar/Contratar profissionais de saúde para compor as equipes de trabalho multiprofissional nos vários níveis de atenção à saúde da população cerritense

OBJETIVO Nº 13.1 - Garantir quadro mínimo de profissionais efetivos nas diversas áreas de atendimento, evitando rotatividade e proporcionando continuidade das assistência prestada aos usuários do SUS.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

13.1.1 Realizar concurso público ou seletivo para todas as áreas de
atendimento na saúde

Número de profissionais efetivos relacionado ao número de profissionais
contratados

30,00 2022 Proporção 60,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar concurso público ou seletivo garantindo equipe mínima efetiva nas dependencias da Secretaria Municipal deSaúde

DIRETRIZ Nº 14 - Prestar atendimento domiciliar aos doentes acamados ou com dificuldades de acesso e locomoção e de maior vulnerabilidade.

OBJETIVO Nº 14.1 - Realizar atendimento multiprofissional nas moradias de pacientes acamados ou domiciliados, garantindo continuidade do cuidado integral, promoção, prevenção e recuperação da saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

14.1.1 Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos
serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente.

Percentual de pacientes acamados/domiciliados
acompanhados pela equipe de saúde

50,00 2022 Percentual 70,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar acompanhamento domiciliar nos pacientes acamados e/ou domiciliados

DIRETRIZ Nº 15 - Manter estratégias de combate ao COVID-19

OBJETIVO Nº 15.1 - Diminuir o contágio da COVID-19 e suas variantes, mantendo medidas de prevenção e proteção estabelecidas pelos serviços de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

15.1.1 Garantir a segurança dos profissionais de saúde e da população em geral através da normas e estratégias de prevenção e diminuição do contágio da
COVID-19, mantendo EPIs em quantidade suficiente, testes diagnósticos, medicações, atendimentos, orientações e medidas de prevenção.

Número de pessoas com
COVID- 19 no município

30,00 2022 Percentual 100,00 8,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir EPI suficientes e estregédias para diminui o risco de contágio de doença contágiosas, especificamente o COVID

DIRETRIZ Nº 16 - Manter em quantidade suficiente EPIs para segurança dos profissionais nas diferentes condições de saúde da população

OBJETIVO Nº 16.1 - Garantir a segurança dos profissionais e trabalhadores da saúde através da oferta de EPIs, condizentes com cada área de trabalho e relacionado com as comorbidades e agravos de cada paciente.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

16.1.1 Manter estoque de EPIs para suprir as necessidades de todos os profissionais/trabalhadores
da saúde.

Proporção de EPIs ofertado ao trabalhadores da
saúde

100,00 2022 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Manter EPIs em quantidade suficiente para utilização de todos os profissionais

DIRETRIZ Nº 17 - Realização de pré-natal de qualidade, seguindo as normas e protocolos do Rede Cegonha e da RUE, referentes ao atendimento a gestantes, puérperas, recém-nascidos e atendimento de
puericultura (crianças até 2 anos de idade).

OBJETIVO Nº 17.1 - Garantir assistência qualificada às gestantes, puérperas e crianças, permitindo um desenvolvimento saudável do bebê e reduzindo os riscos da gestante.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

17.1.1 Garantir assistência pré-natal conforme protocolo Regional de assistência ao
pré-natal, parto e puerpério

Cobertura de acompanhamento das gestantes do município recebendo atenção de
pré-natal conforme preconizado.

90,00 2022 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Seguir o protocolo regional de assistência pré- natal em todas as gestantes, puérperas e crianças

OBJETIVO Nº 17.2 - Encaminhar gestantes de alto risco para acompanhamento na AAE conforme protocolo do Rede Cegonha e fluxo de RUE

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

17.2.1 Encaminhar todas as gestantes classificadas como alto risco para acompanhamento
no AAE

Percentual de gestantes de alto risco encaminhadas para o
AAE

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Encaminhar gestantes com score acima de 10 para o alto risco em tempo oportuno

DIRETRIZ Nº 18 - Atenção e garantia de assistência à saúde da mulher

OBJETIVO Nº 18.1 - Garantir mamografia de rastreamento para todas as mulheres de 50 à 69 anos
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

18.1.1 Agendar e encaminhar para referência todas as mulheres
em idade de realizar a mamografia

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na população
residente de determinado local e população da mesma faixa etária.

40,00 2022 Razão 40,00 80,00 Razão

Ação Nº 1 - Encaminhar as mulheres com idade entre 50 à 69 anos para realização de mamografia

OBJETIVO Nº 18.2 - Garantir exame citopatológico eficaz, seguro, com resultado rápido para todas as mulheres de 25 à 64 anos de idade

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

18.2.1 Realizar exame citopatológico de qualidade em todas as mulheres em idade fértil, rastreando
possíveis células alteradas e encaminhando para assistência médica quando necessário.

Número de mulheres que realizaram exame de preventivo do câncer do colo de
útero no ano em relação ao número de mulheres em idade fértil

40,00 2022 Proporção 50,00 80,00 Proporção

Ação Nº 1 - realizar preventivo anual, com amostra de qualidade, nas mulheres em idade fértil

DIRETRIZ Nº 19 - Aprimoramento das medidas de controle do Aedes aegypti.

OBJETIVO Nº 19.1 - Assegurar as ações de controle do Aedes aegypti, baseada na situação municipal

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

19.1.1 Identificar possíveis focos do aedes aegypti, realizando a notificação e desenvolvimento
das ações de vigilância para controle do vetor.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis
visitados para controle vetorial da dengue

80,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Avaliar os pontos estratégicos, identifivando focos de Aedes Aegypti, tomando as providências cabíveis se necessário

OBJETIVO Nº 19.2 - Monitorar e inspecionar as armadilhas, realizando mapeamento das áreas com possíveis focos;
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

19.2.1 Realizar a inspeção das armadilhas periodicamente, assegurando mapeamento completo das
áreas com larvas suspeitas ou confirmadas.

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis
visitados para controle vetorial da dengue

80,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - inspeção das armadilhas 1 x ao vez

OBJETIVO Nº 19.3 - Efetivar as ações de campo dos ACS, na orientação junto a população para eliminação das condições propícias à proliferação do vetor

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

19.3.1 Capacitar os ACS para informar a população sobre os locais com possíveis focos do aedes aegypti, riscos e quadro clínico de casos
suspeitos, eliminando esses focos e mantendo a população longe dos riscos de contaminação, reconhecimento dos sintomas e procura
por atendimento médico se necessário.

Percentual de domicílios visitados e
informados sobre os riscos e pontos de
focos do aedes aegypti

100,00 2022 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Capacitação e atualização para ACS quanto as formas de contágio de Aedes Aegypti, para informar a população

OBJETIVO Nº 19.4 - Garantir atendimento e encaminhamento em tempo oportuno nos casos suspeitos de dengue;

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

19.4.1 Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de
dengue

Proporção de pacientes com casos suspeitos de dengue que realizaram atendimento
médico.

100,00 2022 Proporção 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - atender em tempo habil todos os pacientes supeitos de dengue
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício

0 - Informações
Complementares

Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização de recursos para benefício da saúde da população. 100,00

122 - Administração Geral Cursos de atualização aos profissionais da ESB 30,00

Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de dengue 100,00

Agendar e encaminhar para referência todas as mulheres em idade de realizar a mamografia 40,00

Garantir assistência pré-natal conforme protocolo Regional de assistência ao pré-natal, parto e puerpério 80,00

Manter estoque de EPIs para suprir as necessidades de todos os profissionais/trabalhadores da saúde. 100,00

Garantir a segurança dos profissionais de saúde e da população em geral através da normas e estratégias de prevenção e diminuição do contágio da COVID-19, mantendo EPIs em quantidade suficiente, testes
diagnósticos, medicações, atendimentos, orientações e medidas de prevenção.

100,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00

Realizar concurso público ou seletivo para todas as áreas de atendimento na saúde 60,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização de recursos para benefício da saúde da população. 100,00

Realizar reunião ordinária do CMS mensalmente com quórum suficiente para avaliações, votações e aprovações das propostas de governo 1

Formar e manter grupo de atividade física e reeducação alimentar proporcionando bem estar e melhora da qualidade de vida e saúde dos doentes crônicos. 50,00

Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda específica 100,00

Ofertar atendimento responsável, de qualidade, acompanhamento e encaminhando quando necessário, para usuários de drogas e em sofrimento psíquico 40,00

Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde. 100,00

Criar o PCCS através da gestão de Cargos e Salários para atender as necessidades básicas dos servidores, buscando alcançar prestígio, autoestima, autorrealização e reconhecimento. 0

Ofertar atendimento ágil, responsável e resolutivo aos usuários conforme necessidade e classificação de risco 70,00

Realizar os métodos complementares existentes nas US na estabilização de quadros agudos 50,00

Diminuir o uso de medicações controladas, através da utilização das PICS 20,00

Realizar tratamento complementar em doentes crônicos a fim de manter os padrões fisiológicos, níveis laboratoriais e sinais vitais dentro da normalidade 20,00

Garantir a integralidade do cuidado através das redes de atenção em saúde 60,00

Executar ações coletivas de promoção em saúde para doentes crônicos 50,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00
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Realizar as ações educativas pactuadas 50,00

Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00

Oferecer atendimento com equipe multiprofissional à todo usuário referenciado 50,00

Oferecer atendimento ágil e resolutivo aos usuários, evitando problemas secundários, sequelas ou agravamento do quadro 50,00

Cursos de atualização aos profissionais que compõe a ESF/APS 30,00

Proporcionar atendimento seguro, correto e em tempo oportuno nos quadros agudos que requerem atenção imediata 90,00

Cursos de atualização à equipe atuante do SAMU/USB 50,00

301 - Atenção Básica Cursos de atualização aos profissionais da ESB 30,00

Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de dengue 100,00

Capacitar os ACS para informar a população sobre os locais com possíveis focos do aedes aegypti, riscos e quadro clínico de casos suspeitos, eliminando esses focos e mantendo a população longe dos riscos de
contaminação, reconhecimento dos sintomas e procura por atendimento médico se necessário.

100,00

Realizar a inspeção das armadilhas periodicamente, assegurando mapeamento completo das áreas com larvas suspeitas ou confirmadas. 100,00

Identificar possíveis focos do aedes aegypti, realizando a notificação e desenvolvimento das ações de vigilância para controle do vetor. 100,00

Realizar exame citopatológico de qualidade em todas as mulheres em idade fértil, rastreando possíveis células alteradas e encaminhando para assistência médica quando necessário. 50,00

Agendar e encaminhar para referência todas as mulheres em idade de realizar a mamografia 40,00

Encaminhar todas as gestantes classificadas como alto risco para acompanhamento no AAE 100,00

Garantir assistência pré-natal conforme protocolo Regional de assistência ao pré-natal, parto e puerpério 80,00

Manter estoque de EPIs para suprir as necessidades de todos os profissionais/trabalhadores da saúde. 100,00

Garantir a segurança dos profissionais de saúde e da população em geral através da normas e estratégias de prevenção e diminuição do contágio da COVID-19, mantendo EPIs em quantidade suficiente, testes
diagnósticos, medicações, atendimentos, orientações e medidas de prevenção.

100,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Realizar reunião ordinária do CMS mensalmente com quórum suficiente para avaliações, votações e aprovações das propostas de governo 1

Formar e manter grupo de atividade física e reeducação alimentar proporcionando bem estar e melhora da qualidade de vida e saúde dos doentes crônicos. 50,00

Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda específica 100,00

Ofertar atendimento responsável, de qualidade, acompanhamento e encaminhando quando necessário, para usuários de drogas e em sofrimento psíquico 40,00

Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde. 100,00

Ofertar atendimento ágil, responsável e resolutivo aos usuários conforme necessidade e classificação de risco 70,00

Realizar os métodos complementares existentes nas US na estabilização de quadros agudos 50,00
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Diminuir o uso de medicações controladas, através da utilização das PICS 20,00

Realizar tratamento complementar em doentes crônicos a fim de manter os padrões fisiológicos, níveis laboratoriais e sinais vitais dentro da normalidade 20,00

Garantir a integralidade do cuidado através das redes de atenção em saúde 60,00

Executar ações coletivas de promoção em saúde para doentes crônicos 50,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00

Realizar as ações educativas pactuadas 50,00

Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00

Oferecer atendimento com equipe multiprofissional à todo usuário referenciado 50,00

Oferecer atendimento ágil e resolutivo aos usuários, evitando problemas secundários, sequelas ou agravamento do quadro 50,00

Cursos de atualização aos profissionais que compõe a ESF/APS 30,00

Proporcionar atendimento seguro, correto e em tempo oportuno nos quadros agudos que requerem atenção imediata 90,00

Cursos de atualização à equipe atuante do SAMU/USB 50,00

302 - Assistência Hospitalar
e Ambulatorial

Oferecer atendimento ágil e resolutivo aos usuários, evitando problemas secundários, sequelas ou agravamento do quadro 50,00

Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de dengue 100,00

Garantir assistência pré-natal conforme protocolo Regional de assistência ao pré-natal, parto e puerpério 80,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização de recursos para benefício da saúde da população. 100,00

Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda específica 100,00

Ofertar atendimento responsável, de qualidade, acompanhamento e encaminhando quando necessário, para usuários de drogas e em sofrimento psíquico 40,00

Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde. 100,00

Ofertar atendimento ágil, responsável e resolutivo aos usuários conforme necessidade e classificação de risco 70,00

Diminuir o uso de medicações controladas, através da utilização das PICS 20,00

Garantir a integralidade do cuidado através das redes de atenção em saúde 60,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00

Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00

Proporcionar atendimento seguro, correto e em tempo oportuno nos quadros agudos que requerem atenção imediata 90,00
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303 - Suporte Profilático e
Terapêutico

Oferecer atendimento com equipe multiprofissional à todo usuário referenciado 50,00

Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de dengue 100,00

Capacitar os ACS para informar a população sobre os locais com possíveis focos do aedes aegypti, riscos e quadro clínico de casos suspeitos, eliminando esses focos e mantendo a população longe dos riscos de
contaminação, reconhecimento dos sintomas e procura por atendimento médico se necessário.

100,00

Identificar possíveis focos do aedes aegypti, realizando a notificação e desenvolvimento das ações de vigilância para controle do vetor. 100,00

Realizar exame citopatológico de qualidade em todas as mulheres em idade fértil, rastreando possíveis células alteradas e encaminhando para assistência médica quando necessário. 50,00

Agendar e encaminhar para referência todas as mulheres em idade de realizar a mamografia 40,00

Encaminhar todas as gestantes classificadas como alto risco para acompanhamento no AAE 100,00

Garantir assistência pré-natal conforme protocolo Regional de assistência ao pré-natal, parto e puerpério 80,00

Manter estoque de EPIs para suprir as necessidades de todos os profissionais/trabalhadores da saúde. 100,00

Garantir a segurança dos profissionais de saúde e da população em geral através da normas e estratégias de prevenção e diminuição do contágio da COVID-19, mantendo EPIs em quantidade suficiente, testes
diagnósticos, medicações, atendimentos, orientações e medidas de prevenção.

100,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização de recursos para benefício da saúde da população. 100,00

Realizar reunião ordinária do CMS mensalmente com quórum suficiente para avaliações, votações e aprovações das propostas de governo 1

Formar e manter grupo de atividade física e reeducação alimentar proporcionando bem estar e melhora da qualidade de vida e saúde dos doentes crônicos. 50,00

Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda específica 100,00

Ofertar atendimento responsável, de qualidade, acompanhamento e encaminhando quando necessário, para usuários de drogas e em sofrimento psíquico 40,00

Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde. 100,00

Ofertar atendimento ágil, responsável e resolutivo aos usuários conforme necessidade e classificação de risco 70,00

Realizar os métodos complementares existentes nas US na estabilização de quadros agudos 50,00

Diminuir o uso de medicações controladas, através da utilização das PICS 20,00

Realizar tratamento complementar em doentes crônicos a fim de manter os padrões fisiológicos, níveis laboratoriais e sinais vitais dentro da normalidade 20,00

Garantir a integralidade do cuidado através das redes de atenção em saúde 60,00

Executar ações coletivas de promoção em saúde para doentes crônicos 50,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00

Realizar as ações educativas pactuadas 50,00

Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00
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Proporcionar atendimento seguro, correto e em tempo oportuno nos quadros agudos que requerem atenção imediata 90,00

304 - Vigilância Sanitária Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00

Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde. 100,00

Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda específica 100,00

Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização de recursos para benefício da saúde da população. 100,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00

Garantir a segurança dos profissionais de saúde e da população em geral através da normas e estratégias de prevenção e diminuição do contágio da COVID-19, mantendo EPIs em quantidade suficiente, testes
diagnósticos, medicações, atendimentos, orientações e medidas de prevenção.

100,00

Manter estoque de EPIs para suprir as necessidades de todos os profissionais/trabalhadores da saúde. 100,00

Identificar possíveis focos do aedes aegypti, realizando a notificação e desenvolvimento das ações de vigilância para controle do vetor. 100,00

Realizar a inspeção das armadilhas periodicamente, assegurando mapeamento completo das áreas com larvas suspeitas ou confirmadas. 100,00

Capacitar os ACS para informar a população sobre os locais com possíveis focos do aedes aegypti, riscos e quadro clínico de casos suspeitos, eliminando esses focos e mantendo a população longe dos riscos de
contaminação, reconhecimento dos sintomas e procura por atendimento médico se necessário.

100,00

Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de dengue 100,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00

Atendimento em tempo oportuno em casos suspeitos de dengue 100,00

Capacitar os ACS para informar a população sobre os locais com possíveis focos do aedes aegypti, riscos e quadro clínico de casos suspeitos, eliminando esses focos e mantendo a população longe dos riscos de
contaminação, reconhecimento dos sintomas e procura por atendimento médico se necessário.

100,00

Realizar a inspeção das armadilhas periodicamente, assegurando mapeamento completo das áreas com larvas suspeitas ou confirmadas. 100,00

Realizar exame citopatológico de qualidade em todas as mulheres em idade fértil, rastreando possíveis células alteradas e encaminhando para assistência médica quando necessário. 50,00

Agendar e encaminhar para referência todas as mulheres em idade de realizar a mamografia 40,00

Encaminhar todas as gestantes classificadas como alto risco para acompanhamento no AAE 100,00

Garantir assistência pré-natal conforme protocolo Regional de assistência ao pré-natal, parto e puerpério 80,00

Manter estoque de EPIs para suprir as necessidades de todos os profissionais/trabalhadores da saúde. 100,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Participação ativa da comunidade nos eventos relacionados com a construção de políticas públicas e utilização de recursos para benefício da saúde da população. 100,00
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Formar e manter grupo de atividade física e reeducação alimentar proporcionando bem estar e melhora da qualidade de vida e saúde dos doentes crônicos. 50,00

Capacitar a equipe multiprofissional para reconhecimento e atendimento à demanda específica 100,00

Ofertar atendimento responsável, de qualidade, acompanhamento e encaminhando quando necessário, para usuários de drogas e em sofrimento psíquico 40,00

Garantir a segurança da população geral exposta a doenças contagiosos, através da fiscalização e do cumprimento das normas de segurança determinadas pelos serviços de saúde. 100,00

Ofertar atendimento ágil, responsável e resolutivo aos usuários conforme necessidade e classificação de risco 70,00

Realizar os métodos complementares existentes nas US na estabilização de quadros agudos 50,00

Garantir a integralidade do cuidado através das redes de atenção em saúde 60,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00

Realizar as ações educativas pactuadas 50,00

Cursos de atualização aos profissionais que compõe a ESF/APS 30,00

Proporcionar atendimento seguro, correto e em tempo oportuno nos quadros agudos que requerem atenção imediata 90,00

306 - Alimentação e
Nutrição

Levantamento das ações coletivas e grupos educativos, baseado nas evidências e demandas da população 100,00

Assegurar o atendimento integral as diferentes demandas e necessidades populacionais 50,00

Executar ações coletivas de promoção em saúde para doentes crônicos 50,00

Realizar tratamento complementar em doentes crônicos a fim de manter os padrões fisiológicos, níveis laboratoriais e sinais vitais dentro da normalidade 20,00

Diminuir o uso de medicações controladas, através da utilização das PICS 20,00

Aplicar anualmente no mínimo 15% da receita em ações e serviços públicos da saúde. 100,00

Acompanhar os pacientes acamados/domiciliados em suas residências, garantindo o cuidado integral e acesso aos serviços de saúde nas necessidades específicas de cada paciente. 70,00
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de impostos
(receita própria - R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Estadual
(R$)

Transferências de
convênios
destinados à Saúde
(R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 4.461.000,00 3.359.000,00 1.045.300,00 N/A N/A N/A N/A 8.865.300,00

Capital 5.920,00 244.875,00 136.000,00 N/A 349.000,00 N/A N/A N/A 735.795,00

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 45.000,00 456.525,00 N/A N/A N/A N/A N/A 501.525,00

Capital N/A 3.750,00 3.875,00 N/A N/A N/A N/A N/A 7.625,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 71.000,00 62.400,00 N/A N/A N/A N/A N/A 133.400,00

Capital N/A N/A 1.750,00 N/A N/A N/A N/A N/A 1.750,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 10.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 10.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

https://digisusgmp.saude.gov.br 18 de 18


